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OPERACIONALIZAÇÃO DAS INTERVENÇÕES
operação de reabilitação urbana - ribeira de joão gomes

câmara municipal do funchal - departamento de ordenamento do território - divisão de reabilitação urbana e projetos
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MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO/ ÂMBITO TEMPORAL - VIGÊNCIA. OPERACIONALIZAÇÃO D.1|2

De acordo com o previsto no Regime Jurídico 
da Reabilitação Urbana na sua atual redação, 
a operação de reabilitação urbana deverá 
ser coordenada e gerida por uma entidade 
gestora. 
Considerando as especificidades deste território, 
delimitado pela ARU da Ribeira de João Gomes, 
assume-se a Câmara Municipal do Funchal 
enquanto entidade gestora da operação em 
causa.
Trata-se assim, de uma Operação de 
Reabilitação Urbana sistemática, orientada pela 
presente proposta de Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana (PERU).
Consiste assim, numa intervenção integrada de 
reabilitação urbana dirigida à reabilitação do 
edificado, à qualificação das infraestruturas, dos 
equipamentos e dos espaços verdes e urbanos 
de utilização coletiva, visando a requalificação 
e revitalização do tecido urbano, associada a 
um Programa de Investimento Público. 
Deste modo, justifica-se a escolha do Município 
enquanto entidade gestora, que neste 
seguimento visa potenciar o atendimento nos 
processos de reabilitação, quer pela articulação 
entre os diferentes serviços municipais e outras 
entidades locais no sentido de convergir 
esforços e recursos necessários à persecução 
dos objetivos definidos durante o período de 
vigência previsto. 

Conforme o previsto no art.11º do RJRU na sua 
atual redação, os modelos de execução das 
ORU podem ser por iniciativa dos particulares ou 
por iniciativa da entidade gestora.
Nos casos de execução por iniciativa dos 
particulares, deverão desenvolver-se com o 
apoio da Câmara Municipal (entidade gestora) 
ou através da Administração conjunta. No que 
se refere à execução das ações estruturantes 
prioritárias propostas de iniciativa pública, 
propostas no presente programa, poderão 
ser por execução direta desta, administração 
conjunta ou através de parcerias com entidades 
privadas concretizadas por via da concessão 
da reabilitação ou contrato de reabilitação 
urbana. 

MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO

GESTÃO: EXECUÇÃO:

ÂMBITO TEMPORAL 

Face à vontade expressa pelo atual executivo 
municipal na prossecução de uma política 
eficaz e eficiente de reabilitação urbana, 
propõe-se como prazo global para a execução 
da ORU um período de 15 anos, estimando-
se que as intervenções propostas no presente 
Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
ocorram entre 2021 a 2036.

De acordo com o n.º 1 do artigo 20.º, do 
Decreto-Lei nº 307/2009, alterado pela Lei n.º 
32/2012, de 14 de agosto que estabelece o 
novo Regime Jurídico de Reabilitação Urbana, 
a operação de reabilitação urbana aprovada 
através de instrumento próprio vigora pelo prazo 
fixado na estratégia de reabilitação urbana 
ou no programa estratégico de reabilitação 
urbana, com possibilidade de prorrogação, não 
podendo, em qualquer caso, vigorar por prazo 
superior a 15 anos a contar da data da referida 
aprovação.
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DEMOLIÇÕES E EXPROPRIAÇÕES PREVISTAS. OPERACIONALIZAÇÃO D.3

operacionalização das intervenções. oru

reconversão e reabilitação de edifício de génese industrial para habitação a custos controlados
(afeta a propostas de realojamento)

criação de miradouro (remate do percurso mecanizado)

percurso mecanizado alternativo à travessa da ribeiira de joão gomes

instalações afetas ao canil 
(fundamental deslocar localização das mesmas para local próprio, 
com melhores condições de espaço e salubridade)

demolição ou eventual reconversão 2 moradias a demolir:
visa a requalificação da rua do matadouro
(proposta de realojamento no mesmo território)

• demolições previstas (ação 7.1):
Tratam-se das edificações que conjungam a condição de estarem em ruína e se encontrarem implantadas em áreas de risco de instabili-
dade de arribas e vertentes com o grau de suscetibilidade muito elevado;
• demolições recomendadas:
Edificações que face ao avançado estado de degradação (ruína - carência de requisitos de segurança, de salubridade e de infraestru-
turas). Constituêm grave perigo para a saúde pública , cuja reabilitação se apresenta técnica e/ou economicamente inviável;*
• expropriações previstas: 
São as necessárias à execução das intervenções propostas.

* - sem prejuízo das precedidas vistorias a realizar nos termos da legislação em vigor (regime jurídico da urbanização e 
edificação)

ação prevista a longo prazo, de acordo com o seu programa de 
execução

E-H-26
E-H-05/E-H-06
E-H-10

códigos de referência das edificações, conforme 
levantamento do estado de conservação
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PROGRAMA DE INVESTIMENTO PÚBLICO ESTIMADO. OPERACIONALIZAÇÃO D.4

1 - valor apresentado conforme medições e orçamento do respetivo projeto de execução;
2 - valor estimativo calculado tendo como referência a execução do sistema funicular de são joão na covilhã;
3 - edificações dos particulares, com exceção das edificações afetas a demolições e expropiações previstas, identificadas ao longo do estado de conservação do presente 
documento;
4 - os valores unitários foram c/base em estimativa orçamental de obras públicas anteriormente executadas pela cmf, avaliação de valores para efeitos de expropriações, 
outras obras de natureza semelhante apuradas à data de elaboração de oru;
5 - valor estimativo calculado tendo como referência o valor aprovado para a construção do centro de recolha oficial (cro) animal de faro.

PROGRAMA DE INVESTIMENTO ESTIMADO
INVESTIMENTO PÚBLICO ESTIMADO

AQUISIÇÃO DE PRÉDIOS/ EXPROPRIAÇÕES OBRAS/DEMOLIÇÕES CUSTO ESTIMADO

AÇÕES ESTRUTURANTES DE INICIATIVA PÚBLICA: HORIZONTE DE EXECUÇÃO VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE TOTAL UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO 4 TOTAL

A.1 regeneração urbana e reabilitação do antigo matadouro curto prazo [2-5 anos] - - - - -  - 4 287 614,88 €1

A.2 renovação e requalificação da envolvente urbana do novo pólo cultural: longo prazo [10-15 anos] - - - - - - -

A.2.1 requalificação da rua do matadouro - - - - ml 358 m 140 €/ml 50 120,00 €

A.2.2 deslocação da spad para propriedade do domínio privado municipal - - - - m2 1 886 m2 unidade 1 300 000,00 €5

A.2.3 demolição de 2 moradias que confrontam com antigo matadouro e spad - 450,00 €/m2 232 m2 104 400 € m2 232 m2 50,00 €/m2 116 000,00 €

A.2.4 criação de parque de estacionamento de apoio ao novo pólo e moradores - - - - m2 2500 m2 75,00 €/m2 187 500,00 €

A.3 requalificação do principal eixo viário e pedonal ao longo da ribeira médio prazo [5-10 anos] - - - ml 1 215ml (x2) 180 €/ml 437 400,00 €

A.3.1 edificação de ponte pedonal: ligação entre o referido eixo e o novo pólo cultural - - - - ml 148 ml 10000€/ml | 150 €/ml 900 000,00 €

A.3.2 edificação de ponte pedonal que estabeleça a ligação entre o pólo cultural e a margem oposta - - - - ml 84 ml 10000€/ml | 150 €/ml 534 650,00 €

A.4 reabilitação do silo do campo da barca curto prazo [2-5 anos] - - - m2 10 000 m2/ 2800 m2 125 €/m2 | 300 €/m2 2 090 000,00 €

A.5 reconversão e reabilitação de edifício industrial para habitação a custos controlados curto prazo [2-5 anos] 150,00 €/m2 3016 m2 452 400,00 m2 4 700 m2 745 €/m2 3 953 900,00 €

A.6 requalificação dos eixos viários médio prazo [5-10 anos] 0 0 0 - - - -

A.6.1 melhoramentos nas travessas e becos existentes - - - - ml 2 133m 80 €/ml 170 640,00 €

A.6.2 requalificação da rua da rochinha e parcial da rua visconde cacongo - - - - ml 1 264 m 140 €/ml 176 960,00 €

A.6.3 requalificação da rua nova do matadouro - - - - ml 370 m 140 €/ml 51 800,00 €

A.6.4 requalificação da rua quintino de freitas - - - - ml 805 m 140 €/ml 112 700,00 €

A.6.5 suspensão de alinhamentos da planta da cidade (eixo entre rochinha - visconde cacongo) - - - 0 - - - 0,00 €

A.7 revitalização da encosta nascente da ribeira de joão gomes longo prazo [10-15 anos] - - - - - - -

A.7.1 demolição de edificações em ruína abrangidas pela área de risco de iav com o grau muito elevado - vários (4 Prédios) 124 250 € m2 392 m2 50,00 €/m2 143 850,00 €

A.7.2 criação de um acesso mecanizado alternativo à travessa da ribeira de joão gomes - vários (3 prédios) 230 063,00 € - - unidade 2 030 063,00 €2

A.7.3 criação de um miradouro na rua visconde cacongo - 60,00 €/300,00 €  567m2 + 82m2(ABC) 58 620 € m2 500 m2 75,00 €/m2 96 120,00 €

A.8 recuperação e conservação dos socalcos da aru médio prazo [5-10 anos] - 0 0 m2 24 859,6 m2 - n.d

A.9 regeneração e manutenção dos espaços naturais - escarpas e vertentes médio prazo [5-10 anos] - - - m2 6300 m2 280,00 €/m2 1 707 300,00 €

A.10 nova toponímia curto prazo [2-5 anos] - 0 0 - - - 0,00 €

TOTAL ESTIMADO: 18 346 617,88€

INVESTIMENTO PRIVADO ESTIMADO

A.11 reabilitação das edificações em ruína e em mau estado de conservação (habitações de particulares)3 longo prazo [10-15 anos] - - - m2 6 335,73 m2  745 €/m2 4 720 118,85 €

TOTAL ESTIMADO (INVESTIMENTO PÚBLICO + INVESTIMENTO PRIVADO): 23 066 736,73 €

n.d. - não definido à data de elaboração de oru;
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PROGRAMA DE FINANCIAMENTO. OPERACIONALIZAÇÃO D.5M 14-20: programa operacional da região autónoma da madeira 2014-2020

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO

AÇÕES ESTRUTURANTES DE INICIATIVA PÚBLICA: HORIZONTE DE EXECUÇÃO

A.1 regeneração urbana e reabilitação do antigo matadouro curto prazo [2-5 anos]

A.2 renovação e requalificação da envolvente urbana do novo pólo cultural: longo prazo [10-15 anos]

A.2.1 requalificação da rua do matadouro -

A.2.2 deslocação da spad para propriedade do domínio privado municipal -

A.2.3 demolição de 2 moradias que confrontam com antigo matadouro e spad -

A.2.4 criação de parque de estacionamento de apoio ao novo pólo e moradores -

A.3 requalificação do principal eixo viário e pedonal ao longo da ribeira médio prazo [5-10 anos]

A.3.1 edificação de ponte pedonal: ligação entre o referido eixo e o novo pólo cultural -

A.3.2 edificação de ponte pedonal que estabeleça a ligação entre o pólo cultural e a margem oposta -

A.4 reabilitação do silo do campo da barca curto prazo [2-5 anos]

A.5 reconversão e reabilitação de edifício industrial para habitação a custos controlados curto prazo [2-5 anos]

A.6 requalificação dos eixos viários médio prazo [5-10 anos]

A.6.1 melhoramentos nas travessas e becos existentes -

A.6.2 requalificação da rua da rochinha e parcial da rua visconde cacongo -

A.6.3 requalificação da rua nova do matadouro -

A.6.4 requalificação da rua quintino de freitas -

A.6.5 suspensão de alinhamentos da planta da cidade (eixo entre rochinha - visconde cacongo) -

A.7 revitalização da encosta nascente da ribeira de joão gomes longo prazo [10-15 anos]

A.7.1 demolição de edificações em ruína abrangidas pela área de risco de iav com o grau muito elevado -

A.7.2 criação de um acesso mecanizado alternativo à travessa da ribeira de joão gomes -

A.7.3 criação de um miradouro na rua visconde cacongo -

A.8 recuperação e conservação dos socalcos da aru médio prazo [5-10 anos]

A.9 regeneração e manutenção dos espaços naturais - escarpas e vertentes médio prazo [5-10 anos]

A.10 nova toponímia curto prazo [2-5 anos]

AÇÕES DE INICIATIVA PRIVADA:

A.11 reabilitação das edificações em ruína e em mau estado de conservação longo prazo [10-15 anos]

TIPOLOGIA UOPG ENTIDADES A ENVOLVER FONTES DE FINANCIAMENTO

equipamentos 07 - santa luzia cmf/ cne- agrupamento 101 CMF/ IFFRU 2020/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07 - santa luzia cmf/privados/spad CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07 - santa luzia cmf CMF/ M 14-20

edifícios 07 - santa luzia cmf/spad CMF/ M 14-20

edifícios 07 - santa luzia cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07 - santa luzia cmf CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07- sl / 08 smm/ 01- centro histórico cmf/gr-ram CMF/ GR-RAM

infraestruturas urbanas 07- sl / 08 smm cmf/gr-ram CMF/ GR-RAM

infraestruturas urbanas 07- sl / 08 smm cmf/gr-ram CMF/ GR-RAM

equipamentos 07- santa luzia cmf/ rodoeste/ casa CMF/ M 14-20

edifícios 07- santa luzia cmf/ privados CMF/ IFFRU 2020/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07- sl / 08 smm cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07- sl / 08 smm cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 08 - santa maria maior cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07 - santa luzia cmf CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07 - santa luzia cmf CMF/ M 14-20

ação imaterial 08 - santa maria maior cmf CMF

espaços urbanos de utilização coletiva 08 - santa maria maior cmf/ privados CMF/ M 14-20

edifícios 08 - santa maria maior cmf/ privados CMF/ IFFRU 2020

infraestruturas urbanas 08 - santa maria maior cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 08 - santa maria maior cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços verdes de utilização coletiva 07- sl / 08 smm cmf/ privados CMF/ M 14-20

espaços urbanos de utilização coletiva 07- sl / 08 smm cmf/gr-ram CMF/ GR-RAM

ação imaterial 07- sl / 08 smm cmf/ privados CMF

edifícios 07- sl / 08 smm privados IFFRU 2020/ ver programas

CMF: câmara municipal do funchal |GR-RAM: governo regional da região autónoma da madeira | 
spad: sociedade protetora dos animais domésticos | CNE: corpo nacional de escutas | CASA: centro de apoio ao sem abrigo

RODOESTE: transportadora rodoviária da madeira | privados (particulares)
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INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS. OPERACIONALIZAÇÃO D.6

INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS

Os prédios urbanos ou frações autónomas, 
concluídos há mais de 30 anos ou localizados na
ARU, beneficiam de um conjunto de Benefícios 
fiscais, desde que cumulativamente preencham 
as seguintes condições (art. 45.º, n.º 1, do EBF):

Objeto de intervenções de reabilitação de 
edifícios promovidas nos termos do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro), 
ou do Regime Excecional de Reabilitação de 
Edifícios e Frações, em vigor até 9 de abril de 
2021 (Decreto-Lei n.º53/2014);

Em consequência da reabilitação, o respetivo 
estado de conservação suba dois níveis, para
um nível mínimo de “bom” (Decreto-Lei n.º 
266-B/201 2, de 31 de dezembro) e sejam 
cumpridos os requisitos de eficiência energética 
e de qualidade térmica aplicáveis aos edifícios 
(artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de 
agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 194/2015, 
de 14 de setembro, sem prejuízo no disposto no 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de 
abril).

INCENTIVOS RELATIVOS AOS IMPOSTOS MUNICIPAIS SOBRE O PATRIMÓNIO:

Imi - imposto municipal sobre imóveis:

Isenção de Imposto Municipal sobre Imóveis 
(IMI) por um período de três anos, a contar 
do ano, inclusive, da conclusão das obras 
de reabilitação, podendo este período ser 
prorrogado, a requerimento do proprietário, 
por um período de cinco anos, caso o prédio 
seja afeto a habitação própria e permanente 
ou afeto a arrendamento para habitação 
permanente - art. 45º n.º 2, al. a), do EBF.

imt - imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis:

Isenção de Imposto Municipal sobre Transações 
Onerosas de Imóveis nas seguintes situações: nas 
aquisições de imóveis destinados a intervenções 
de reabilitação, desde que o adquirente inicie 
as respetivas obras no prazo máximo de três anos 
a contar da data de aquisição; isenção de IMT, 
na primeira transmissão de imóveis que tenham 
sido objeto de reabilitação urbana e que se 
destinem ao arrendamento para habitação 
permanente ou, quando localizados em áreas 
de reabilitação urbana ARU’s, à habitação 
própria e permanente - art. 45.º, n.º2 al. b) e c), 
do EBF.

O reconhecimento do direito à isenção de IMI 
e IMT é da competência da Câmara Municipal, 
nos termos do n.º 9, do art. 16.º do Regime 
Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 
Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, 
de 03 de setembro.

 INCENTIVOS RELATIVOS AOS IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO:

Os proprietários podem deduzir à coleta, em 
sede de IRS, até ao limite de 500 €, 30% dos 
encargos suportados com a reabilitação de 
imóveis, localizados na ARU ou arrendados 
passíveis de atualização faseada das rendas 
nos termos dos artigos 27.º e seguintes do NRAU, 
que sejam objeto de ações de reabilitação - art. 
71, n.º 4, al. a) e b) do EBF.

mais-valias:
 
As mais-valias auferidas por sujeitos passivos de 
IRS residentes em território nacional, podem ser
tributadas à taxa autónoma de 5%, sem prejuízo 
da opção pelo englobamento, decorrentes da
primeira alienação, subsequente à intervenção, 
de imóvel localizado em ARU e de redução de
taxas devidas pela avaliação do estado de 
conservação - art. 71.º, n.º 5 do EBF.

Rendimentos Prediais:

Os rendimentos prediais auferidos por sujeitos 
passivos de IRS, residentes em território nacional, 
decorrentes do arrendamento de imóveis 
situados em “área de reabilitação urbana” e de
imóveis arrendados passíveis de atualização 
faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 
seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações 
de reabilitação, são tributados à taxa de 5%, 
sem prejuízo da opção pelo englobamento, 
quando sejam inteiramente decorrentes 
do arrendamento de imóveis passíveis de 
atualização faseada das rendas de acordo 
com o NRAU - art. 71.º, n.º 7 do EBF.

irs - imposto sobre o rendimento de pessoas singulares:

 INCENTIVOS RELATIVOS AOS IMPOSTOS SOBRE O CONSUMO:

iva - imposto sobre valor acrescentado:

São tributadas à taxa reduzida de IVA (5 %) — 
pontos 2.23 e 2.24 da Lista I, anexa ao Código
do IVA:

As empreitadas de reabilitação urbana, 
realizadas em imóveis ou em espaços públicos 
localizados em áreas de reabilitação urbana 
(áreas críticas de recuperação e reconversão 
urbanística, zonas de intervenção das 
sociedades de reabilitação urbana e outras) 
delimitadas nos termos legais, ou no âmbito de 
operações de requalificação e reabilitação de 
reconhecido interesse público nacional;

As empreitadas de construção de imóveis e os 
contratos de prestações de serviços com ela 
conexas cujos promotores sejam cooperativas 
de habitação e construção, incluindo as 
realizadas pelas uniões de cooperativas 
de habitação e construção económica às 
cooperativas suas associadas no âmbito do 
exercício das suas atividades estatutárias, desde 
que as habitações se integrem no âmbito da 
política social de habitação, designadamente 
quando respeitem o conceito e os parâmetros 
de habitação de custos controlados, majorados 
em 20 %, desde que certificadas pelo Instituto 
Nacional de Habitação.
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INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS. OPERACIONALIZAÇÃO D.6

INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS

O Regulamento Municipal de Apoio à 
Reabilitação de Prédios Urbanos (RMARUF), 
constituído pelo Município do Funchal, prevê um 
regime excecional mais favorável de aplicação 
das taxas municipais devidas pela ocupação 
fixa do espaço público municipal e pela 
emissão de alvará de licença de construção ou 
admissão da comunicação Prévia, associadas 
às operações urbanísticas de reabilitação dos 
prédios urbanos com implantação no Município 
do Funchal - art. 1.º, n.º 2 do RMARUF:

A ocupação fixa do espaço público 
municipal (colocação de andaimes, tapumes, 
autobombas e gruas) necessária para a 
realização das ações de reabilitação urbana 
previstas no presente regulamento, fica isenta 
das Correspetivas taxas municipais, durante um 
período de 6 meses a contar do início das obras 
- art. 3.º, n.º 1 e 2 do RMARUF. As taxas para 
emissão de alvará de licença de construção 
ou admissão da comunicação prévia, 
previstas no Regulamento Municipal de Taxas 
e Compensações Urbanísticas do Município do 
Funchal, são reduzidas em 50 % - art. 3.º, n.º 3 do 
RMARUF.

O regime de exceção e de incentivos a nível 
de aplicação de taxas, previstos no RMARUF, 
aplica-se às ações de reabilitação urbana, 
iniciadas após 1 de janeiro de 2016 - art. 2.º do 
RMARUF.

BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS IMPEDIMENTOS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS DO MUNÍCIPIO

Os benefícios fiscais, apoios e incentivos 
financeiros à reabilitação urbana, apenas 
serão concedidos a intervenções que se 
enquadrem, cumulativamente, nas definições 
legais de reabilitação urbana e reabilitação de 
edifícios, não se aplicando, designadamente 
a construções a edificar em lotes vazios, ou 
em lotes resultantes da demolição de edifícios 
existentes sem reconstrução da estrutura das 
fachadas.

Também não serão concedidos, a intervenções 
em edifícios ou conjuntos edificados com 
inserção desadequada no tecido urbano, 
nomeadamente, alinhamentos, volumetria, 
cércea ou altura da construção.

Os benefícios fiscais, apoios e incentivos 
financeiros à reabilitação serão concedidos 
após prévia vistoria a efetuar pelos serviços 
competentes da câmara municipal, que ateste 
a boa execução e conclusão das obras e 
cessarão se se verificar que houve desrespeito 
ao projeto aprovado, ou que foram executadas 
demolições não autorizadas.

Nota pertinente:

O reconhecimento de intervenção 
para reabilitação deve ser requerido 
conjuntamentecom a comunicação prévia 
ou com o pedido de licença da operação 
urbanística, cabendo à Câmara Municipal 
competente ou, se for o caso, à entidade 
gestora da reabilitação urbana, comunicar 
esse reconhecimento ao serviço de finanças 
da área da situação do edifício ou fração, no 
prazo máximo de 20 dias a contar da data 
da determinação do estado de conservação 
resultante das obras ou da emissão da respetiva 
certificação energética, se esta for posterior - 
art. 45.º, n.º 4 do Decreto-Lei n.º Decreto-Lei nº 
215/89, de 1 de Julho (Estatuto dos Benefícios 
Fiscais - EBF), com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro. A presente 
norma deverá ser interpretada,no sentido de 
que os benefícios fiscais deverão ser requeridos 
no momento em que é apresentado o projeto 
da operação urbanística que o proprietário do 
imóvel pretende realizar.
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PROGRAMAS DE APOIO À EXECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS

Nos termos da legislação, o Estado pode 
conceder apoios financeiros e outros incentivos 
aos proprietários e a terceiros que promovam 
ações de reabilitação de edificações e nos 
casos de operações de reabilitação urbana 
sistemática, que igualmente promovam 
dinamização e modernização das atividades 
económicas.

Apresenta-se de seguida alguns dos instrumentos 
que visam os referidos apoios e que apresentam 
alguma pertinência no presente território:

• IFRRU 2020:

O Instrumento Financeiro para a Reabilitação 
e Revitalização Urbana (IFRRU 2020) tem como 
foco a administração pública, as empresas e a 
habitação particular, pretendendo-se potenciar 
a reabilitação integral dos edifícios com idade 
igual ou superior a 30 anos, ou, no caso de 
idade inferior, que demonstrem um nível de 
conservação igual ou inferior a dois. Pode 
ainda ser mobilizado para intervenções em 
espaço público, desde que associadas a ações 
de reabilitação do conjunto edificado, e aos 
espaços e unidades industriais abandonadas 
com vista à sua reconversão. 
Estas ações apenas serão cofinanciáveis quando 
localizadas dentro das Áreas de Reabilitação 
Urbana definidas pelo município.

• MADEIRA 14-20: 

O Programa Operacional da Região Autónoma 
da Madeira 2014-2020, designado por “Madeira 
14-20”, é um Programa de apoio do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e do 
Fundo Social Europeu no âmbito do objetivo 
de Investimento no Crescimento e no emprego 
para a Região Autónoma da Madeira.

No Programa Madeira 14-20 evidencia-se 
o “Eixo Prioritário 5 – Proteger o Ambiente e 
Promover a Eficiência de Recursos” que define 
a “Prioridade de Investimento 6.e – Adoção de 
medidas destinadas a melhorar o ambiente 
urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e 
descontaminar zonas industriais abandonadas, 
incluindo zonas de reconversão, a reduzir a 
poluição do ar e a promover medidas de 
redução de ruído”, com o principal objetivo 
promover a qualidade ambiental e urbanística 
das cidades enquanto fator de atratividade e 
competitividade regional. 

As ações apoiadas nesta prioridade de 
investimento estão amplamente relacionadas 
com a requalificação e reabilitação urbanas, 
nomeadamente as operações de regeneração 
de áreas urbanas (núcleos históricos, zonas 
ribeirinhas e zonas industriais abandonadas); 
a qualificação do espaço público através 
da criação de zonas verdes, ciclovias, vias 
pedonais, enquadrados em projetos de 
reabilitação urbana; a reabilitação de edifícios, 
demolição para criação de espaços públicos; 
a reutilização/reurbanização de espaços 
industriais desativados no âmbito de operações 
integradas de regeneração e competitividade 
urbana e a regeneração das zonas urbanas nas 
frentes mar.

• ACESSO + PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE 
INCLUSIVA:

Linha de financiamento de cerca de 15M€ para 
promover a acessibilidade e usufruto do espaço 
público por pessoas com mobilidade reduzida, 
particularmente pessoas com deficiência. 
Estas melhorias serão implementadas através 
de intervenções de reabilitação urbana 
promovidas pela administração local no âmbito 
do investimento municipal do Portugal 2020.

• PRESERVA:

Programa do Município do Funchal de apoio 
à recuperação de habitações degradadas. 
Este apoio visa, essencialmente, dar apoio 
àqueles que se encontram em situação de 
carência económica e social, na cedência 
de material de construção e/ou mão de 
obra, proporcionando melhores condições de 
habitabilidade nomeadamente ao nível de 
segurança e salubridade em habitações que 
reúnam os requisitos estabelecidos no respetivo 
regulamento.

• CASA EFICIENTE 2020:

O Programa “Casa Eficiente 2020” apoia 
operações que visem a melhoria do desempenho 
ambiental dos edifícios de habitação particular, 
com especial enfoque na eficiência energética 
e hídrica, bem como na gestão dos resíduos 
urbanos. Podem candidatar-se proprietários de 
prédios residenciais ou suas frações, bem como 
os respetivos condomínios e podem incidir nas 
partes privadas ou nas partes comuns.

• REABILITAR PARA ARRENDAR – HABITAÇÃO 
ACESSÍVEL:

O Instituto de Habitação e da Reabilitação 
Urbana (IHRU) apresenta alguns programas 
estratégicos vocacionados para a promoção 
das políticas de habitação, de arrendamento 
e de reabilitação urbana, nomeadamente o 
“Reabilitar para Arrendar – Habitação Acessível”, 
destinado ao financiamento de operações 
de reabilitação de edifícios com idade igual 
ou superior a 30 anos, que após reabilitação 
deverão destinar-se predominantemente a fins 
habitacionais.

Podem candidatar-se a este programa 
pessoas singulares ou coletivas, de natureza 
privada ou pública, que sejam proprietárias 
de edifícios, ou parte de edifícios a reabilitar, 
ou que demonstrem serem titulares de direitos 
e poderes sobre os mesmos que lhes permitam 
onerá-los e agir como donos de obra no âmbito 
de contratos de empreitada.


